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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Benedito de Lira

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(4)(5)(6)(40)(71)(72)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Gleisi Hoffmann(PT)(12)(15)(27)(28)(63)(88) PR (61) 3303-6271 2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(75) DF (61) 3303-6640
Zeze Perrella(PDT)(16)(21) MG (61) 3303-2191 3 Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
Acir Gurgacz(PDT)(44)(53) RO (61) 3303-

3132/1057
4 João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173

Eduardo Suplicy(PT)(9)(75) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

5 Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Clésio Andrade(PMDB)(68) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

1 Romero Jucá(PMDB)(33)(34)(41)(58)(68) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

VAGO(68)(86) 2 Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

Casildo Maldaner(PMDB)(30)(31)(32)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 João Alberto Souza(PMDB)(45)(46)(57)(59) MA (061) 3303-6352 /
6349

Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303 6083 4 Valdir Raupp(PMDB)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

Sérgio Petecão(PSD)(17)(18)(24)(26)(68) AC (61) 3303-6706 a
6713

5 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Benedito de Lira(PP)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

6 Ivo Cassol(PP)(22)(68)(84) RO (61) 3303.6328 /
6329

Kátia Abreu(PMDB)(36)(65)(67)(68)(83) TO (61) 3303-2708 7 Garibaldi Alves(PMDB)(37)(49)(50)(64)(65) RN (61)3303-1777
Waldemir Moka(PMDB)(52)(74)(76)(77) MS (61) 3303-6767 /

6768

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(7)(66)(79)(81) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(66) SP (61) 3303-
6063/6064

Ruben Figueiró(PSDB)(66) MS (61) 3303-1128 /
4844

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(8)(14)(19)(66) PA (61) 3303-2342

Jayme Campos(DEM)(80)(82)(85)(87) MT (61) 3303-
4061/1048

3 Cícero Lucena(PSDB)(10)(23)(54)(78) PB (61) 3303-5800
5805

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(3)(13)(55)(56) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(11)(60) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Blairo Maggi(PR)(29)(47)(48)(61)(62) MT (61) 3303-6167

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 29, de 2011, da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CRA.

(3) Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB (OF. nº 047/2011-GLPTB).

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim, Ana
Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Roberto Requião, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Ciro Nogueira
e João Alberto Souza como membros suplentes, para comporem a CRA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi Hoffmann, João
Pedro, Clésio Andrade e Acir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Suplicy, Walter Pinheiro, Blairo Maggi,
João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora Kátia Abreu
como membro suplente, para comporem a CRA.

(7) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em substituição
à Senadora Marisa Serrano.

(8) Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro.

(9) Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 040/11-GLBAG).

(10) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 - GLDEM),
em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 05.04.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/2011 - GLPTB).

(12) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(13) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. nº 197/2011 -
GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(15) Em 29.06.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 083/2011-GLBAG).

(16) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(17) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(18) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(19) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (Of. nº 152/11-GLPSDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 103/2011 - GLDBAG).
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(22) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(23) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(24) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(25) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(26) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(27) Em 22.11.2011, vaga cedida ao PR pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 137/2011-GLDBAG).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. Leg. nº 18/2011-
GLPR).

(29) Em 23.11.2011, os Senadores Clésio Andrade e Blairo Maggi são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PR na Comissão, em
decorrência da revisão da cálculo da proporcionalidade da participação do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(30) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(31) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(32) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(33) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(34) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 329/2011).

(35) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(36) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(37) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(38) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(39) Em 21.03.2012, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(40) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(41) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(42) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(43) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(44) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(45) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(46) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(47) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(48) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 082/2012/BLUFOR/SF).

(49) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(50) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(51) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(52) Em 30.10.2012, o Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Alfredo Nascimento (OF. Nº 163/2012-BLUFOR).

(53) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz reassume o cargo de senador, após licença (Of. GSAGUR nº 172/2012).

(54) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(55) Em 06.11.2012, retorna ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao Bloco Parlamentar da Maioria, e seu ocupante, o Senador Sérgio
Souza, fica designado como membro titular deste Bloco na Comissão (Of. GLPMDB nº 338/2012).

(56) Em 06.11.2012, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Souza (OF.
Nº 167/2012/BLUFOR).

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2012).

(59) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 358/2012).

(60) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(61) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(62) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 216/2012-BLUFOR).

(63) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(64) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013.

(65) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que assume a
vaga de suplente (OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(66) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 011/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Ruben Figueiró, como membros titulares, e os
Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 45/2013, designando os Senadores Clésio Andrade, Sérgio Souza, Casildo Maldaner, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ivo Cassol e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, João Alberto
Souza, Valdir Raupp, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 070/2013).

(70) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e Acir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 19/2013-CRA).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, o Senador Antonio Carlos Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 68/2013-BLUFOR).

(75) Em 26.03.2013, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo Rollemberg, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 56/2013-GLDBAG).

(76) Vaga cedida provisoriamente ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 75/2013-BLUFOR).

(77) Em 04.04.2013, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em vaga cedida provisoriamente pelo
Bloco União e Força (Ofício nº 138/2013-GLPMDB).

(78) Em 23.04.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 128/2013-GLPDSB).

(79) Vago, em 11.9.2013, em razão de o Senador Cyro Miranda não pertencer mais à Comissão (Of. 163/2013-GLPSDB).

(80) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(81) Em 16.09.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 166/2013-GLPSDB).

(82) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(83) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(84) Em 23.10.2013, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria em substituição ao Senador Ivo Cassol, que passa a
ocupar a suplência na Comissão (Of. 290/2013-GLPMDB).

(85) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(86) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(87) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(88) Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antônio
Russo(Of. nº 12/2014 - GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): MARCELLO VARELLA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX: 3303 1017

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: marcello@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Rita

      Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de
Apoio ao Agrotóxico Natural.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 679, de 2011, nos termos da Emenda nº 2-
CCT(Substitutivo), com a Subemenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CMA no prazo regimental.
2- A Matéria foi apreciada pelas Comissões:
a) de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle - CMA, com
Parecer favorável nos termos da Emenda nº 1-CMA (Substitutivo).
b) de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - CCT, com Parecer
favorável na forma da Emenda nº 2-CCT (Substitutivo).
3- Na 22ª Reunião da CRA realizada no dia 12/09/2013, colocada em discussão, após a
leitura do relatório pela Senadora Ana Amélia, e não havendo Senadores inscritos para
discutir a matéria, o Sr. Presidente encerra a discussão do PLS nº 679, de 2011, e adia a
votação para a próxima reunião deliberativa da Comissão.
4- Matéria em fase de votação.
5- O Projeto constou também da pauta da 23ª, 25ª, 26ª, 29ª, 34ª e 40ª Reunião da CRA
em 2013 e da 1ª Reunião realizada em 06.02.2014.
6- Aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.
282 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Ivo Cassol (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, de 2013
- Terminativo -

      Altera a Lei nº. 7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação,
a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Ruben Figueiró

outras providências para fixar prazo para o processo de registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins pelo órgão federal.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 209, de 2013, e da Emenda nº 1-CCJ, com a
Emenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CCJ no prazo regimental.
2- A matéria foi apreciada pela CCJ, tendo sido aprovado Parecer favorável ao Projeto,
com a Emenda nº 1-CCJ.
3- Na 40ª Reunião da CRA realizada no dia 12/12/2013, colocada em discussão, após a
leitura do Relatório pelo Senador Blairo Maggi, e não havendo Senadores inscritos para
discutir a matéria, o Sr. Presidente encerra a discussão do PLS nº 209, de 2013, e adia a
votação para a próxima reunião deliberativa da Comissão.
4- Matéria em fase de votação.
5- O Projeto também constou da pauta da 1ª Reunião da CRA realizada em 06.02.2014.
6- A matéria será encaminhada à Secretaria Geral da Mesa.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Rita

      Altera o art. 18 da Lei nº 5.889, de 08 de junho de 1973, para elevar o valor das
multas cobradas pelo descumprimento das normas reguladoras do trabalho rural.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 323, de 2013, e da Emenda nº 1-CAS, na forma da
subemenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CAS no prazo regimental.
2- A matéria foi apreciada pela CAS, tendo sido aprovado Parecer favorável ao Projeto,
com a Emenda nº 1-CAS.
3- O Projeto também constou da pauta da 1ª Reunião da CRA realizada em 06.02.2014.
4- A matéria será encaminhada à Secretaria Geral da Mesa.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 4
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 462, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que autoriza o pagamento de
subvenção econômica aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de
etanol que especifica e o financiamento da renovação e implantação de canaviais com
equalização da taxa de juros e dá outras providências, para estender aos Municípios da
área de abrangência da SUDENE dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo os
benefícios de que trata esta Lei.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 462, de 2013.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CAE em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 383, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para conceder descontos
especiais nas tarifas de energia elétrica que for utilizada para irrigação e aquicultura.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 383, de 2011, com a emenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CAE em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento (RQS 1.184/2011)
Avulso de requerimento (RQS 1.524/2011)

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 327, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da
vegetação nativa, para explicitar sua aplicação ao ecossistema do lavrado.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do PLS nº 327, de 2013.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CMA em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 491, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mário Couto

      Dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003, a fim de permitir que a concessão do benefício de seguro desemprego, a
catadores de caranguejos e mariscos, devidamente registrados nas colônias de pesca
de suas regiões, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 491, de 2013.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CAS em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado n
o
 679, de 2011, da Senadora Ana 

Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, para instituir a Política 

Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n
o 
679, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 

7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio 

ao Agrotóxico Natural. 

O PLS n
o 

679, de 2011, possui dois artigos. O art. 1º, com 

cinco parágrafos, os dois primeiros detalhados em incisos, inclui na Lei nº 

7.802, de 1989 (Lei dos Agrotóxicos) o art. 21-A, para instituir a Política 

Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, a fim de estimular as pesquisas, 

a produção e o uso de agrotóxicos não sintéticos de origem natural. O art. 

2º trata da cláusula de vigência. 

No §3º do art. 1º o PLS prevê que o Poder Público estimulará a 

realização de pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento 

de agrotóxicos não sintéticos de origem natural, por meio da utilização de 

recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

O § 4º do mesmo artigo preconiza ainda o financiamento do 

estabelecimento de unidades industriais para a produção de agrotóxicos não 

sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito subsidiado. E o §º 

5º seguinte prevê linhas de crédito com taxas de juros menores para os 

produtores rurais para que utilizarem agrotóxicos não sintéticos de origem 

natural. 
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Na justificação da Proposição, a autora explica que defensivos 

naturais são menos tóxicos e causam baixo impacto ambiental, por serem 

altamente específicos, decomporem-se rapidamente e não serem 

persistentes no meio ambiente. Quanto aplicados em combinação com 

defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, melhores 

rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura. 

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 

nº 679, de 2011. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), o PLS foi aprovado na forma da Emenda 

nº 1 - CMA (Substitutivo). Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o PLS foi também aprovado na forma 

da Emenda nº 2- CCT (Substitutivo). Cabe agora à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária a decisão terminativa sobre o Projeto. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-B do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar em assuntos 

correlatos à agricultura, pecuária, segurança alimentar, defesa sanitária 

animal e vegetal, e política de desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária, mediante estímulos financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola. 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

No que se refere à constitucionalidade do PLS nº 679, de 2011, 

observa-se que a União possui competência em comum com Estados, 

Distrito Federal e Municípios para legislar a respeito da proteção do meio 

ambiente e preservação das florestas, da fauna e da flora (art. 23, VI, CF). 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 

da República (art. 61, § 1º, CF). Quanto à espécie normativa a ser utilizada, 

verifica-se que a opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, 

pois a matéria não está reservada pela Constituição Federal à lei 

complementar. 
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No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 

correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 

alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 

ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; se revela 

compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e se 

afigura dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação do PLS não 

demanda reparos, estando, portanto, vazada na boa técnica legislativa de 

que trata a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Com respeito ao mérito, reputamos como muito importante o 

Projeto de Lei em discussão. Conforme a Agência Embrapa de Informação 

Tecnológica (AGEITEC), anualmente são usados no mundo 

aproximadamente 2,5 milhões de toneladas de agrotóxicos. O consumo 

anual de agrotóxicos no Brasil tem sido superior a 300 mil toneladas de 

produtos comerciais. Expresso em quantidade de ingrediente-ativo (i.a.), 

são consumidas anualmente cerca de 130 mil toneladas no país; 

representando um aumento no consumo de agrotóxicos de 700% nos 

últimos quarenta anos, enquanto a área agrícola aumentou 78% nesse 

período. 

O Relatório de Consumo de Ingredientes Ativos de 

Agrotóxicos e Afins no Brasil, elaborado em 2006 pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), mostrou 

que, entre 2000 e 2005, foram consumidos entre 2,7 e 3,4 kg por hectare de 

área plantada. 

Segundo o Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para 

Defesa Agrícola (SINDAG), no período medido entre os meses de janeiro e 

maio de 2012, as vendas do setor foram elevadas em 36%, para R$ 3,713 

bilhões, contra R$ 2,733 bilhões do primeiro quadrimestre de 2011, 

demonstrando a dimensão e importância deste setor. 

De 23 a 26 de abril de 2013, em João Pessoa – PB, foi 

realizado o VI Congresso Brasileiro de Defensivos Agrícolas Naturais, um 

evento técnico-científico que reuniu profissionais (professores e 

pesquisadores), estudantes (cursos técnicos, graduação e pós-graduação) e 

produtores rurais, visando divulgar e discutir sobre o controle alternativo de 

insetos, doenças e plantas invasoras nos agroecossistemas. Neste ano, o 

tema central do evento foi “Defensivos Naturais na Agricultura: Da 
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Prospecção a Utilização”. O VI Cobradan foi promovido pela Embrapa 

Algodão em parceria com a Universidade Estadual da Paraíba (UEPB). Isso 

mostra o quanto a comunidade científica está também voltada para esse 

importante tema. 

O número de produtos registrados a base desses princípios 

ativos tem aumentado lenta mas consideravelmente. Nos Anais do VI 

Cobradan, o pesquisador da Embrapa Wagner Bettiol relata que em outubro 

de 2011 existiam 1.352 agrotóxicos registrados no Brasil, sendo 26 à base 

de bioagentes (menos de 2 % do total). Em fevereiro de 2012 mais quatro 

bioprodutos foram registrados.  Em abril de 2013, 16 produtos estavam 

registrados para uso em agricultura orgânica, contra zero em 2012. Para o 

pesquisador, esses números mostram os esforços da sociedade em alterar o 

quadro de disponibilidade de produtos alternativos para o manejo de pragas 

e doenças no Brasil. 

Entretanto, é necessário acelerar o processo de geração de 

novos produtos com tais características, a fim de reduzir custos de 

produção e proteger o meio ambiente, o produtor rural e o consumidor. Daí 

decorre a importância da Proposição ora analisada. 

O Substitutivo aprovado pela CMA apresentou importantes 

aperfeiçoamentos ao PLS, incorporando sugestões do Ministério do Meio 

Ambiente e do Senador Pedro Taques, destacando-se a adoção do termo 

“Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade”. 

Na CCT novo Substitutivo foi aprovado, com outros 

aperfeiçoamentos nos objetivos da Política, contidos no caput, e no 

conceito de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade, no §1º. O novo 

Substitutivo promove ainda, no § 2º, melhorias na definição das prioridades 

de financiamento, pelo Poder Público, de pesquisas científicas e 

tecnológicas voltadas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de 

baixa periculosidade. E, por fim, a CCT propôs no §4º que, em vez da 

possibilidade de cancelamento de registro de produtos existentes e de 

mesma finalidade, o Poder Público estimulará os produtores rurais a 

utilizarem agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de linhas de 

crédito com taxas de juros inferiores às concedidas para aquisição de 

agrotóxicos convencionais, nos termos do regulamento. Consideramos tal 

medida mais adequada. 

Por fim, consideramos que a melhor inserção do artigo 

sugerido pelo PLS seria após o art. 12-A da Lei dos Agrotóxicos, razão por 
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que apresentamos uma Subemenda à Emenda da CCT (Substitutivo), 

alterando o número do artigo de 21-A para 12-B. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n
o 

679, de 2011, na forma da Emenda da CCT (Substitutivo) 

aprovada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, com a Subemenda a seguir. 

 

SUBEMENDA Nº    - CRA 

Dê-se ao art. 21-A do art. 1º da Emenda CCT (Substitutivo) o 

número 12-B. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 679, DE 2011 

  
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para 
instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico 
Natural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida do seguinte 
artigo 21-A: 

“Art. 21-A. Fica criada a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, 
com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o uso de agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural. 

§ 1º São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural: 

I - diminuir o uso de agrotóxicos de origem sintética; 

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de fácil 
manuseio; 

III - obter produtos agrícolas mais saudáveis isentos de contaminação por 
agrotóxicos de origem sintética; 
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IV - manter o equilíbrio da natureza, preservando a fauna e os mananciais 
de águas; 

V - aumentar a resistência de plantas e animais contra a ocorrência de 
pragas e doenças e diminuir os gastos com a condução das culturas e 
criações. 

§ 2º São considerados agrotóxicos não sintéticos de origem natural todos os 
produtos de origem não sintética que se enquadrem nos termos do inciso I 
do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes características: 

I – pouco ou não tóxicos ao homem; 

II - baixa agressividade à natureza; 

III - eficiência no combate e repelência a insetos, plantas infestantes e 
microrganismos nocivos; 

IV - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos; 

V - custo reduzido para aquisição e emprego; 

VI - simplicidade de manejo e aplicação. 

§ 3º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas e 
tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural, utilizando recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 
2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 7.797, 
de 10 de julho de 1989, nos termos do regulamento. 

§ 4º O Poder Público financiará o estabelecimento de unidades industriais 
para a produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de 
linhas de crédito subsidiado, nos termos do regulamento. 

§ 5º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito com taxas de 
juros menores, nos termos do regulamento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Defensivos naturais também chamados defensivos alternativos ou 
biopesticidas se originam em materiais naturais, já existentes no ambiente, como plantas, 
microorganismos e animais. Normalmente são menos tóxicos e causam baixo impacto 
ambiental, por serem altamente específicos, decomporem-se rapidamente e não serem 
persistentes no meio ambiente. 

Podem ser usados para melhorar o transporte e a vida útil dos produtos 
agrícolas, e não deixam resíduos, abrindo portas para os mercados de exportação. 
Alguns são usados na produção orgânica, onde existem poucas opções tecnológicas. 

Os defensivos naturais, usados em combinação com defensivos sintéticos, 
têm demonstrado melhor eficiência, melhores rendimentos e aumento da lucratividade da 
lavoura. 

Como exemplos temos a vespa endoparasitóide Cotesia flavipes, que 
parasita a broca-da-cana-de-açúcar (Diatraea saccharalis), sendo usada em cerca de 3 
milhões de hectares da cultura. O fungo Metarhizium anisopliae é utilizado na infecção e 
controle das cigarrinhas do gênero Mahanarva spp, também em cerca de 2 milhões de 
hectares da cana-de-açúcar. O Baculovirus anticarsia já é utilizado no controle da lagarta-
da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil hectares da cultura. E a vespa do gênero 
Trichogramma spp já é utilizada no controle de lagartas que atacam 500 mil hectares das 
culturas da cana-de-açúcar, milho, e tomate. 

Estima-se que de 50.000 a 70.000 plantas medicinais e aromáticas são 
usadas no mundo, sendo que 3.000 são comercializadas. Cerca de 3.000 espécies são 
utilizadas para produzir óleos essenciais (uso como aroma, sabor, desinfetantes, e com 
atividade inseticida e anti- microbiana, etc.) sendo que 300 espécies são commodities 
comercializadas no mercado global. 

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, 
e o seu regulamento respectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, não adota o 
termo “defensivo natural”, mais comumente utilizado na sociedade. O termo “agrotóxico” 
foi cunhado e adotado na legislação justamente por transmitir ao produtor menos 
informado a característica de periculosidade que alguns dos produtos carregam. Assim, 
mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético de origem natural”, por entender 
que a definição contida no seu art. 2º, já contempla o grupo de defensivos naturais, e que 
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a adoção do termo “defensivos naturais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria 
a discussão da proposição que se apresenta. 

Os defensivos naturais têm tido significativa atenção por parte da 
comunidade científica. É digno de registro a realização do V Congresso Brasileiro de 
Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 a 26 de maio de 2011, pela Embrapa 
Meio Ambiente (Jaguariúna, SP), por meio do Fórum Permanente para Adequação 
Fitossanitária, e em parceria com a Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, 
MG. Vários trabalhos científicos foram apresentados nesse V Congresso. 

Entretanto, a agropecuária nacional se ressente de uma legislação ordinária 
que se preocupe com o incentivo ao desenvolvimento dessas tecnologias, sua produção 
em escala industrial e seu uso no meio rural. 

Os novos padrões de consumo de alimentos sem contaminantes exigem 
maior sustentabilidade dos processos produtivos e o uso de defensivos naturais. Além 
disso, endemias e problemas diversos de saúde pública e relacionados a desequilíbrios 
do meio ambiente podem ser sanados ou minimizados com o uso preferencial de 
defensivos naturais. A grande biodiversidade que caracteriza os nossos ecossistemas 
enseja a adoção de estímulos ao desenvolvimento científico e tecnológico de defensivos 
naturais, com todas as vantagens já mencionadas. 

Não basta, no entanto, desenvolver o produto. É necessário financiar a sua 
fabricação e o seu uso pelos produtores rurais ou outros usuários finais, o que demanda 
linhas de crédito específicas para o setor. 

Tais ações serão consubstanciadas nesse Projeto de Lei ao instituir a 
Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, na Lei dos Agrotóxicos. A aprovação 
dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a adoção de ações efetivas pelo Poder 
Executivo para o seu cumprimento, com resultados positivos para toda a sociedade. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
Art. 2º .................................................................................................................................... 
Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data de sua publicação. 
Art. 22. .................................................................................................................................. 
 
 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
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8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 
 

Art. 2o .................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 
 

Regulamento 
Cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver 
os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a 
manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira. 
Art. 2º 
....................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 
 

Texto compilado 

Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem 
e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de julho de 
1989, 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
 
I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, para 
melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 
processo de produção; 
II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a sua 
aplicação; 
III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou obtido por 
manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população ou de 
atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo; 
IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de 
outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 
V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um 
ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
dos estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos 
usuários; 
VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins; 
VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins; 
VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos técnicos 
relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins; 
IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível 
ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou equipamento 
destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de agrotóxicos, 
seus componentes e afins;  
XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País para o 
exterior; 
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XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes; 
XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na 
verificação do cumprimento da legislação especifica; 
XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e afins; 
XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País; 
XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de 
produção; 
XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico que confere 
eficácia aos agrotóxicos e afins; 
XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo em 
relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para 
conferir características próprias às formulações; 
XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de produção, 
transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, 
exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus 
resíduos e embalagens; 
XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou afins 
e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI; 
XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos ou afins: 
a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 
b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do 
produto tratado; 
c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 
d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das 
atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 
provenientes do local e captação para abastecimento público; e 
e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a última 
aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura. 
XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de agrotóxico ou 
afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada numa fase 
específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 
agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou 
mg/kg); 
XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar e 
reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização; 
XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um 
ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 
biológico; 
XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do equipamento 
aplicador, imediatamente antes da aplicação; 
XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo 
ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil; 
XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é produzido; 
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XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim para o 
Brasil; 
XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados visando 
gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o 
meio ambiente; 
XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais 
estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 
usuários; 
XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de 
processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de 
produtos formulados; 
XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho de 
aplicação de agrotóxicos e afins; 
XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para obtenção de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de 
degradação, de um agrotóxico, componente ou afim; 
XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico ou de, 
pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por 
meio de processos físicos, químicos ou biológicos; 
XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por processo 
químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-
misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, 
podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros; 
XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de 
agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado; 
XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o 
registro de um agrotóxico, componente ou afim; 
XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um 
estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou 
comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins; 
XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito 
de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, 
componente ou afim; 
XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal competente, 
destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para 
finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo 
conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e 
experimentação; 
XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em 
alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, 
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inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de 
degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e 
ambientalmente importantes; 
XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as obrigações 
conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e 
XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de serviços 
de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula. 
XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica - agrotóxico 
ou afim contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, para 
uso na agricultura orgânica;  
XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que os produtos 
fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão seguir para obtenção de 
registro.  

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 2o 
........................................................................................................................................... 
 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16028/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2013, 

do Senador Ruben Figueiró, que altera a Lei nº 

7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, 

o destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, e dá outras providências, para fixar prazo para 

o processo de registro de agrotóxicos, seus 

componentes e afins pelo órgão federal.  

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Sob análise na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 209, de 2013, de autoria do 

nobre Senador RUBEN FIGUEIRÓ, ementado em epígrafe. 

O PLS pretende incluir os parágrafos 7º a 10 no art. 3º da Lei nº 

7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências, para fixar 

prazo para o processo de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 

pelo órgão federal.  
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O § 7º determina que o pedido de registro deverá ser direcionado 

somente ao órgão federal registrante, o qual deverá concentrar todos os 

procedimentos para análise do processo de registro, na forma de regulamento. 

O § 8º impõe prazo de cento e oitenta dias para a conclusão do 

processo de registro, e fixa prazo de quinze dias para a sua formalização, se 

favoráveis os resultados.  

O § 9º, por sua vez, abre a possibilidade de uma única 

prorrogação de prazo, por igual período, desde que sua necessidade seja 

justificada.  

Por fim, o § 10 comina punição por ato de improbidade 

administrativa ao descumprimento dos prazos arbitrados.  

O autor justifica a Proposição ao destacar que visa a atualizar o 

marco regulatório dos agrotóxicos e afins no Brasil, em um de seus aspectos 

mais relevantes – o prazo de registro dos produtos, para buscar maior 

efetividade ao agronegócio brasileiro, principalmente em situações de crise 

com pragas e doenças. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ); e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 

cabendo a esta decisão terminativa.  

Na CCJ, foi aprovado meu relatório pela aprovação do PLS nº 

209, de 2013, com a Emenda nº 1 – CCJ. 

Não foram oferecidas outras emendas à Proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Em face do caráter terminativo, à CRA caberá a análise do PLS 

nº 209, de 2013, quanto aos aspectos relativos à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa, além das considerações quanto ao mérito da 

matéria.  
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Inicialmente, como entendido pela CCJ quando da aprovação de 

nosso relatório, destacamos que não ocorre inconstitucionalidade formal por 

vício de iniciativa quanto à presente Proposição, por conta da inexistência de 

reserva constitucional de iniciativa endereçada à matéria.  

Ademais, não se constata inconstitucionalidade formal por 

questão de competência legislativa, uma vez que se cuida de procedimentos, 

principalmente o registro de agrotóxicos, sob competência de órgãos federais, 

o que torna a União competente para o regramento normativo.  

Sob o aspecto material, a proposição vai ao encontro da 

prescrição contida à altura do art. 225, V, da Constituição Federal, que erige 

como incumbência do poder público controlar a produção, a comercialização 

e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a 

vida, a qualidade de vida e o meio ambiente.  

Quanto à juridicidade, entendemos que é juridicamente inviável o 

enquadramento do comportamento de agentes públicos encarregados de 

conduzir o processo de registro de agrotóxicos, ou de nele decidir ou dar 

encaminhamento, como conduta tipificadora de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1999, como determinado pelo § 

10 da proposição em exame, razão porque nos alinhamos à posição já exarada 

na CCJ pela exclusão do § 10 do PLS nº 209, de 2013, tornando a Proposição 

adequada quanto aos demais aspectos de juridicidade. 

O Projeto está vazado na boa técnica legislativa. No entanto, 

exige mínimo reparo de remissão – como a incorreta referência do § 9º do 

PLS ao § 7º, que de prazo não trata, e que, portanto, deveria ser substituída 

por remissão ao § 8º. Em consequência, visando aprimorar a Proposição, 

estamos sugerindo uma emenda de redação. 

No mérito, entendemos que o excesso de exigências erigidas para 

o registro de agrotóxicos – entre elas a formalização de dossiês ambiental, 

agronômico e toxicológico e o registro cadastral do produto em todos os  

estados da Federação– causa um excesso de burocracia, que prejudica a 

colocação, no mercado, de novos produtos, mais específicos e eficientes de 

combate a pragas e doenças, que sejam menos impactantes ao meio ambiente, 

e, também, mais baratos para o produtor rural e menos perigosos para os 

aplicadores. Portanto, concordamos com o mérito da Proposta do nobre 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 209, de 

2013, com a Emenda nº 1 – CCJ e com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº        - CRA 

No § 9º, incluído ao art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 

1989, pelo art. 1º do PLS nº 209, de 2013, onde se lê “§ 7º”, leia-se “§ 8º”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 209, DE 2013 

 
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, que 
dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências para fixar prazo para o processo de 
registro de agrotóxicos, seus componentes e afins pelo 
órgão federal. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 3º .......................................................................... 
....................................................................................... 
 
§ 7º  O pedido de registro de que trata o caput deste artigo 

deverá ser direcionado somente ao órgão federal registrante 
que deverá concentrar todos os pr ocedimentos para anális e do 
processo de registro na forma de regulamento. 

§ 8º A análise do proc esso de registro de que trata o caput 
deste artigo deverá ser concluída no prazo de 180 (cento e 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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oitenta) dias a contar da dat a de solic itação do registrante à 
União na f orma de regulament o e, se  favorável, o registro se 
dará no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes. 

§ 9º O prazo da análise de que trata o § 7º poderá ser  
prorrogado uma única vez por igual período mediante motivo 
devidamente justificado. 

§ 10. O não cumprimento dos pr azos dispostos nos §§ 7º e 
8º deste artigo sujeitará os responsáveis às penalidades por ato 
de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1999.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O agronegócio brasileiro inverteu um a tendência terrível: de importador de 
alimentos, o Brasil passou a s er exportador. Cabe frisar que o país teve que desenvolver 
o seu solo, já que ele não existia pronto na na tureza como muitos podem pensar. Foi uma 
longa batalha contra os insetos, os nemat óides, os  fungos, outras pragas de solo e 
também contra ervas invasoras. Esse proc esso é contínuo e, portanto, uma guerra q ue 
não pode parar! 

No entanto, na atualidade, se formos esperar a os processos burocráticos do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, auxili ado pelo IBAMA e pela Anv isa, 
ficaríamos a míngua e sem capacidade de defendermos nossas plantações e mesmo 
nosso plantel de animais, que – ao fim e ao cabo – são um patrimônio de todo o povo  
brasileiro.  

É impensável que em pleno século XXI, o registrante de agrotóxicos precise 
ir com três dossiês – ambiental , agronômico e toxicológico – em  vários lugares em vez de  
ir a somente um. Depois disso, ainda tem que cadastrar o produto em vinte sete estados! 
Chega-se a absurda m édia de cerca de 40 meses para  registro de um produto nov o, 
havendo expectativa de que se toda a lista em  análise pelo Governo for avaliada  
deveremos esperar cerca de 12 anos! Tal atra so prejudica, inclusive, a colocação no 
mercado de produtos eventualmente mais espec íficos e eficientes para as pragas ou 
doenças, menos impactantes ao meio ambiente, mais barat os para o produtor rural e 
menos perigosos para os aplicadores. 

Como um investimento de US$ 250 a 300 milhões poderia esperar por tanto 
tempo? Nesse tempo, as pragas já teriam co rroído tudo. Não é a toa que os produtores  
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de agrotóxicos estão indo para China em ve z de virem produzir em um dos maiores 
consumidores mundiais de agrotóxicos do m undo, que – com certeza, é o consumidor 
mais eficiente na relação custo benefício. 

O presente projeto de lei visa a atualizar o marco regulatório dos agrotóxicos 
e afins no Brasil, em um de seus aspectos mais relevantes  – o prazo de registro dos 
produtos. Sem tal medida seria impossível se ter maior efetividade ao agronegócio 
brasileiro, principa lmente em situações de crise com pragas e doenças , quando um 
patrimônio genético, cultural e mesmo material pode virar pó da noite para o dia. 

Dessa forma, visando a otimiz ar o proc esso de registro de agrotóxicos no  
Brasil, estamos propondo a atualização da Lei nº 7.802, de 1989, para: 

i) determinar que o pedido do registrant e seja direcionado somente para um 
único órgão; 

ii) fixar o prazo máximo da anális e para o registro em 180 dias, podendo ser  
estendido uma única vez por me smo período, dessa vez, im prorrogável, mais 15 dias  
para o registro em si; e 

iii) qualifica r como crime de respons abilidade o não cumprimento do prazo 
máximo de registro. 

Dessarte, caros pares, o presente proj eto de lei procura estabelecer prazo 
para que o Estado adote as prov idências cabíveis para o registro de agrotóxicos e afins , 
e, por outro lado, dotar a iniciativa privada de condições de previsibilidade e ação em caso 
de negligência na at uação est atal, com o fi m de preservar o bem público maior: a 
capacidade produtiva do agronegócio, construí da a duras penas  e com inv estimento de 
todos os segmentos da sociedade.  

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experiment ação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenament o, a comercializaçã o, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a class ificação, o controle, a inspeção e a fiscaliz ação de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso  Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A pesquis a, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercializ ação, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino fina l dos resíduos e em balagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fisc alização de agrotóxicos, seus componentes e  

afins, serão regidos por esta Lei. 

................ 

................ 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º  

desta Lei, só poderão ser produzidos, expo rtados, importados, comercializ ados e 

utilizados, se previamente r egistrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e  

exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 

da agricultura. 

................ 

................ 

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponh a de métodos para desativação de seus  

componentes, de modo a impedir que os  seus resíduos remanescentes provoquem riscos 

ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
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c) que rev elem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênic as, de acordo 

com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho r eprodutor, de acordo com  

procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigos os para o hom em do que os te stes de laboratório, com 

animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 

f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 
Dispõe s obre as sanções aplicáveis aos agent es públic os nos c asos de 
enriquecimento ilícito no exerc ício de m andato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não,  
contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípi os, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 
ou concorra com mais de cinqüenta por c ento do patrimônio ou da receita anual, serão 
punidos na forma desta lei. 
........... 
........... 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Agricultura e Reforma Agrária, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 30/05/2013. 
 
 
 
 
 
 
 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 12589/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  209,  de  2013,  de  autoria  do  Senador  Ruben
Figueiró, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho
de  1989,  que  dispõe  sobre  a  pesquisa,  a
experimentação,  a  produção,  a  embalagem  e
rotulagem,  o  transporte,  o  armazenamento,  a
comercialização,  a  propaganda  comercial,  a
utilização,  a importação, a exportação, o destino
final  dos  resíduos  e  embalagens,  o  registro,  a
classificação,  o  controle,  a  inspeção  e  a
fiscalização  de  agrotóxicos,  seus  componentes  e
afins, e dá outras providências,  para fixar prazo
para o processo de registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins pelo órgão federal. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO

A  proposição  que  nos  chega  para  exame,  sob  o  ângulo
temático desta Comissão, pretende a alteração da Lei nº 7.802, de 11 de
junho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção,
a  embalagem  e  rotulagem,  o  transporte,  o  armazenamento,  a
comercialização,  a  propaganda  comercial,  a  utilização,  a  importação,  a
exportação,  o  destino  final  dos  resíduos  e  embalagens,  o  registro,  a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus
componentes  e  afins,  e  dá  outras  providências, para  fixar  prazo  para  o
processo de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins pelo órgão
federal. 

A alteração se consubstancia na inserção de quatro parágrafos
ao  art.  3º  da  legislação  citada,  este  dispositivo  regulando  o  registro  de
agrotóxicos, seus componentes e afins. 
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O primeiro dos dispositivos que se pretende inserir, como § 7º,
determina  que  o  pedido  de  registro  deverá  ser  direcionado  somente  ao
órgão federal registrante, o qual deverá concentrar todos os procedimentos
para análise do processo de registro, na forma de regulamento.

O § 8º impõe prazo de cento e oitenta dias para a conclusão do
processo de registro, e fixa prazo de quinze dias para a sua formalização, se
favoráveis os resultados. 

O § 9º abre a possibilidade de uma única prorrogação de prazo,
por igual período, desde que sua necessidade seja justificada. 

O § 10, finalmente, comina punição por ato de improbidade
administrativa ao descumprimento dos prazos arbitrados. 

A justificação assenta as razões da proposição no excesso de
exigências  erigidas  para  o  registro  de  agrotóxicos  –  entre  elas  a
formalização de dossiês ambiental, agronômico e toxicológico e o registro
cadastral do produto em vinte e sete Estados – cujo atendimento pleno pode
redundar em um período de cerca de quarenta meses, podendo chegar até a
doze  anos  para  a  obtenção  do  registro.  Esse  excesso  de  burocracia
prejudica,  inclusive,  a colocação no mercado de produtos eventualmente
mais específicos e eficientes para as pragas ou doenças, menos impactantes
ao meio ambiente, mais baratos para o produtor rural e menos perigosos
para os aplicadores. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE

Preliminarmente,  anotamos  que  não  ocorre
inconstitucionalidade  formal  por  vício  de  iniciativa  quanto  à  presente
proposição, por conta da inexistência de reserva constitucional de iniciativa
endereçada à matéria. 

Da mesma forma, não se constata inconstitucionalidade formal
por  questão  de  competência  legislativa,  uma  vez  que  se  cuida  de
procedimentos, principalmente o registro de agrotóxicos, sob competência
de órgãos  federais,  o  que torna a  União competente  para  o regramento
normativo. 
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Sob  o  aspecto  material,  a  proposição  vai  ao  encontro  da
prescrição contida à altura do art. 225, V, da Constituição Federal, que erige
como  incumbência  do  poder  público  controlar  a  produção,  a
comercialização  e  o  emprego  de  técnicas,  métodos  e  substâncias  que
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente. 

Quanto  à  juridicidade,  em  termos  gerais,  apresenta-se  a
proposição lavrada em termos que caracterizam e guardam identidade com
a condição de norma jurídica primária de que desfruta a legislação que se
pretende modificar, sediando corretamente a matéria. 

Há que indicar, contudo, uma incongruência, sob esse aspecto,
que exige correção. 

Cremos  juridicamente  inviável  o  enquadramento  do
comportamento de agentes públicos encarregados de conduzir o processo
de registro  de  agrotóxicos,  ou  de  nele  decidir  ou  dar  encaminhamento,
como conduta tipificadora de improbidade administrativa, nos termos da
Lei  nº  8.429,  de  2 de  junho de  1999,  como determinado pelo §  10 da
proposição em exame. 

A  perda,  por  conduta  comissiva  ou  omissiva,  culposa  ou
dolosa, do prazo arbitrado para o registro de agrotóxicos não se enquadra, a
nosso  juízo,  na  definição  introdutória  do  art.  1º  da  Lei  referida,  e,
tampouco, configura ato de improbidade que importa enriquecimento ilícito
(art.  9º)  ou  que  causa  prejuízo  ao  Erário  (art.  10),  admitindo
enquadramento,  teoricamente,  apenas à altura do art.  11,  II,  que pune o
agente público que  retardar ou deixar de pratica, indevidamente, ato de
ofício. Ocorre que essa tipificação exigiria do legislador, necessariamente, a
identificação da autoridade responsável  e,  mais do que isso,  a definição
exata do ato de ofício a ser praticado e a exigência o dolo de resultado na
conduta  desidiosa  do  agente  público,  caracterizando  a  imoralidade,  a
deslealdade ou a má fé, além do prazo para a prática do referido ato. Tanto
a  Lei  nº  7.802,  de  11  de  julho  de  1989,  quanto  o  projeto  a  que  nos
detivemos são omissos em ambas as qualificações. O que se tem, de forma
genérica,  e  a  nosso  ver  insuficiente,  é  a  fixação  de  um  prazo  para  a
conclusão do processo de registro (180 dias, admitida uma prorrogação) e
de  registro  formal  (15  dias,  admitida  uma prorrogação).  O processo  de
registro,  principalmente,  por  importar  a  ação  de  vários  órgãos  federais,
como se colhe da Lei (art. 3º,  caput), dissemina atos administrativos sem
especificar competências e prazos, o que tornará tormentosa e tecnicamente
inviável a tarefa de punir o agente público desidioso no processo referido.
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Sobre  esses  argumentos,  estamos  apresentando  a  emenda
supressiva que deste é parte.

A técnica legislativa exige mínimos reparos de pontuação e
remissão – como a incorreta referência dos §§ 9º e 10 ao § 7º, que de prazo
não trata, e que, portanto, deveria ser substituída por remissões ao § 8º e
aos §§ 8º e 9º, respectivamente – os quais certamente serão levados a termo
na etapa da redação final da proposição, ao fim do processo legislativo, não
se fazendo necessário, a nosso juízo, e para fins de deliberação, qualquer
ajuste imediato.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº  209,  de 2013,  nesta  Comissão,  por  entendê-lo constitucional,
jurídico,  regimental  e  de  correta  técnica  legislativa,  com  a  alteração
imposta pela emenda que integra este parecer. 

EMENDA Nº 1 - CCJ
(ao PLS nº 209, de 2013)

Suprima-se o § 10 do art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, na redação dada pelo Projeto de Lei do Senado nº 209 de 2013. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador BLAIRO MAGGI, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA (CRA), em caráter 

terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 323, de 2013, da Senadora Ana Rita, 

que altera o art. 18 da Lei nº 5.889, de 08 de 

junho de 1973, para elevar o valor das multas 

cobradas pelo descumprimento das normas 

reguladoras do trabalho rural. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI  

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 323, de 2013, que objetiva, ao alterar o 

caput do art. 18 da Lei nº 5.889, de 1973, atualizar o valor da multa pelo 

descumprimento das normas reguladoras do trabalho rural, que hoje é de 

R$ 380,00, para dois salários mínimos. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor alega: 

Em 2001, a Medida Provisória nº 2164-41, de 2001, fixou o 

valor das multas por descumprimento da Lei do Trabalho Rural 

(Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973), em R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais) por empregado em situação irregular. Naquela época, 

o salário mínimo era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). O valor 

das multas representava, portanto, um pouco mais do que dois 

salários mínimos. 

Hoje, praticamente, doze anos depois, o valor registrado na 

Lei encontra-se visivelmente defasado. Sem contar que a evolução 

no contexto social e do trabalho tende a tornar injustificáveis as 

infrações. Não se pode alegar desconhecimento da legislação com o 

alto grau de informações disponíveis atualmente e as facilidades 

oferecidas pela legislação, mormente com a possibilidade de 

contratação por pequenos prazos. 
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A matéria foi analisada pela Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), que deliberou pela sua aprovação, com emenda, fixando em R$ 

1.356,00 o valor da multa a ser cobrada pelo descumprimento das normas 

reguladoras do trabalho rural, que corresponde, hoje, a dois salários 

mínimos, como proposto pela autora da proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 91, inciso I, combinado com o disposto no 

art. 104-B, inciso XVI, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) deliberar, 

em caráter terminativo, sobre projetos de lei que versem sobre instituição 

de normas relativas à regulação do emprego rural. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 

natureza jurídica ou constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de 

competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal) e 

inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). 

A norma proposta, uma vez adequada aos ditames 

constitucionais, não afronta os princípios adotados pela Constituição. Não 

há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem materiais. 

Também os requisitos de adequação às regras regimentais estão sendo 

respeitados. 

A proposição é meritória, eis que busca atualizar o valor da 

multa sobre as infrações às normas de proteção ao trabalho rural, e, assim, 

combater de maneira mais efetiva os abusos contra o trabalho no campo.  

Revisões pontuais, quando necessárias, devem ser feitas 

sempre que a realidade dos fatos assim o exija. Caso contrário infrações de 

grande potencial ofensivo continuarão a serem punidas com penas 

irrisórias, como é o caso que estamos a analisar. 

O objetivo do projeto atende ao princípio da razoabilidade e, 

diante dos enormes danos que o desrespeito às normas trabalhistas pode 

causar ao trabalhador rural, constitui o instrumento mais apropriado a ser 

imposto aos infratores.  
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Quando de sua análise na CAS, o relator da matéria, com o 

intuito de adequar a proposição às normas da Constituição Federal, 

apresentou emenda convertendo em reais o valor da multa fixado em dois 

salários mínimos pelo projeto.  

A mudança é necessária, tendo em vista que a instituição do 

salário mínimo tem por finalidade atender as necessidades básicas do 

trabalhador, não podendo este instituto ser desvirtuado, nem ter a sua 

função substituída pelo legislador, tornando-se inconstitucional qualquer 

ato desta natureza. 

Assim, sua utilização para a formação da base de cálculo de 

qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo pecuniário 

(multas, indenizações, pensões etc.) esbarra na vinculação vedada pelo 

artigo 7º, IV, da Constituição da República, verbis: 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 

família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 

periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

Todavia, ao se converter em reais o valor da multa (R$ 

1.356,00), o projeto mais do que o atualizou, eis que o salário mínimo, ao 

longo desses últimos anos, além de ter seus valores corrigidos 

monetariamente, a ele vêm sendo agregado ganhos reais. 

Em consequência, sua atualização, nos termos pretendidos 

tanto pelo projeto, quanto pela Emenda nº 1 – CAS, resultaria em aumento 

de gradação da pena. 

Com efeito, se corrigirmos o valor da multa, que, à época, era 

de R$ 180,00, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

obteremos o valor de R$ 833,36, bem aquém, portanto, dos R$ 1.356,00. 

Desse modo, não há que se atualizar valor da multa, nem nos 

termos fixados pelo projeto, nem nos moldes adotado pela CAS.  
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Por essas razões, propomos Subemenda à Emenda nº 1 - CAS, 

estabelecendo o novo valor da multa em R$ 833,36 que, com certeza, 

recompõe com mais justeza e exatidão seu valor atual. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 323, 

de 2013, bem como da Emenda nº 1 – CAS, na forma da seguinte 

Subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 1 – CAS   Nº    -  CRA 

Dê-se ao caput do art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 

1973, na forma que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

323, de 2013, a seguinte redação: 

“Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão 

punidas com multa de R$ 833,36 (oitocentos e trinta e três reais e 

trinta e seis centavos) por empregado em situação irregular. 

.......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 323, DE 2013 

Altera o art. 18 da Lei nº 5.889, de 08 de junho de 
1973, para elevar o valor das multas cobradas pelo 
descumprimento das normas reguladoras do trabalho 
rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas 
com multa de 2 (dois) salários mínimos por empregado em situação 
irregular. 

...........................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2001, a Medida Provisória nº 2164-41, de 2001, fixou o valor das multas 
por descumprimento da Lei do Trabalho Rural (Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973), em 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. Naquela 
época, o salário mínimo era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). O valor das multas 
representava, portanto, um pouco mais do que dois salários mínimos. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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 2
Hoje, praticamente, doze anos depois, o valor registrado na Lei encontra-se 

visivelmente defasado. Sem contar que a evolução no contexto social e do trabalho tende 
a tornar injustificáveis as infrações. Não se pode alegar desconhecimento da legislação 
com o alto grau de informações disponíveis atualmente e as facilidades oferecidas pela 
legislação, mormente com a possibilidade de contratação por pequenos prazos. 

 
Além disso, o trabalho rural está valorizado com os elevados preços dos 

produtos e a recuperação da lucratividade no setor econômico agropecuário. Isso, por um 
lado, torna mais desprezível a exploração do trabalho dos homens do campo. Por outro, 
oferece uma oportunidade de valorização da cidadania e de inclusão social dos 
empregados rurais, como beneficiários de direitos trabalhistas e previdenciários. 

 
Acreditamos mesmo que já tenha havido uma evolução, com uma melhora 

dos indicadores sociais no meio rural, mas é necessária uma vigilância constante para 
que os bolsões de resistência à legalidade sejam suprimidos e práticas centenárias de 
exploração não perdurem. 

 
Nessas circunstâncias, estamos propondo que o valor da multa prevista no 

art. 18 da Lei nº 5.889, de 1973, seja elevado fixado para valor de 2 salários mínimos, 
afastando, com isto, a necessidade de constante atualização do valor. Com os valores de 
hoje a multa estaria em R$ 1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta e seis reais). Esse 
valor parece-nos adequado tendo em vista que o mínimo tem sido corrigido com base em 
índices acima daqueles que a inflação registra.  Por tratar-se de multa relativa a 
penalidades no âmbito do direito trabalhista pode-se associá-la ao valor do salário 
mínimo. 

 
 Logo, o projeto tão somente  atualiza o valor da multa devida pelo 

empregador, por empregado prejudicado no meio rural, para que ela não se torne 
irrelevante, estimulando o desrespeito às normas trabalhistas.  

 
Esperamos, em face dessas razões, contar com o apoio de nossos Pares 

para aprovação deste projeto de lei. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
 

 Estatui normas reguladoras do trabalho rural. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º 
................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................
..... 

Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de R$ 
380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 
legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as multas 
nelas previstas. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do 
Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos empregadores 
rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da Contribuição 
Sindical Rural das categorias econômica e profissional. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 19 
.................................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................
....... 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 
programa de qualificação profissional, modifica
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as Leis nos 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de
1998, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1o Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943): 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo 
à última a decisão terminativa)
 
 
Publicado no DSF, de 09/08/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14318/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2013, 
da Senadora Ana Rita, que altera o art. 18 da Lei 
nº 5.889, de 08 de junho de 1973, para elevar o 
valor das multas cobradas pelo descumprimento 
das normas reguladoras do trabalho rural. 

RELATOR: Senador JOÃO DURVAL  

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 323, de 2013, que tem por finalidade, ao alterar o caput do artigo 18 da 
Lei nº 5.889, de 1973, a fim de elevar para dois salários mínimos o valor da 
multa pelo descumprimento das normas reguladoras do trabalho rural, que 
hoje é de R$ 380,00. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor argumenta: 

Em 2001, a Medida Provisória nº 2164-41, de 2001, fixou 
o valor das multas por descumprimento da Lei do Trabalho Rural (Lei nº 
5.889, de 8 de junho de 1973), em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 
por empregado em situação irregular. Naquela época, o salário mínimo 
era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). O valor das multas representava, 
portanto, um pouco mais do que dois salários mínimos. 

 
Hoje, praticamente, doze anos depois, o valor registrado 

na Lei encontra-se visivelmente defasado. Sem contar que a evolução no 
contexto social e do trabalho tende a tornar injustificáveis as infrações. 
Não se pode alegar desconhecimento da legislação com o alto grau de 
informações disponíveis atualmente e as facilidades oferecidas pela 
legislação, mormente com a possibilidade de contratação por pequenos 
prazos. 

 
Após a análise desta Comissão, a proposta seguirá para a 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, que sobre ela deverá deliberar 
em decisão terminativa. 
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Ao projeto, não foram apresentadas emendas. 

 
II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão deliberar sobre projetos de lei que digam 
respeito a relações de trabalho. 

Quanto ao mérito do projeto, não há reparos a fazer. Atualiza-
se o valor da multa sobre as infrações às normas de proteção ao trabalho 
rural, com o objetivo de combater de maneira mais efetiva os abusos contra 
o trabalho no campo. 

Sempre que se estabelece novos valores para as multas, deve-
se adequá-los ao princípio da razoabilidade que toda norma jurídica deve 
atender e a relação que ela deve guardar com a justiça. Deve estar de 
acordo ainda com o princípio da reserva legal proporcional, onde a norma 
não pode se ater apenas à legitimidade dos meios e dos fins a serem 
atingidos, mas também à necessidade de se utilizar o meio menos gravoso 
ao indivíduo para alcançar o fim almejado. 

Sob esse aspecto, não há dúvida que o valor estipulado pela 
proposição atende ao princípio da razoabilidade e, diante dos enormes 
danos que o desrespeito às normas trabalhistas pode causar ao trabalhador 
rural, constitui também o meio menos gravoso aos indivíduos infratores. 

Ao se propor novo valor da multa por infração das normas de 
proteção ao trabalho rural, prevista no caput do art. 18 da Lei nº 5.889, de 
1973, nada mais faz do que atualizar seu valor.  

Sua atualização, portanto, não resulta, em hipótese alguma,                         
em aumento de gradação da pena. 

Revisões pontuais, quando necessárias, devem ser feitas 
sempre que a realidade dos fatos assim o exija, caso contrário infrações de 
grande potencial ofensivo continuarão a serem punidas com penas 
irrisórias, como é o caso que estamos a analisar. 
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Por fim, com o intuito de adequar a proposição às normas da 
Constituição Federal, apresentamos emenda, ao final, convertendo em reais 
o valor da multa fixado em dois salários mínimos.  

Como se sabe, a instituição do salário mínimo tem por 
finalidade atender as necessidades básicas do trabalhador, não podendo este 
instituto ser desvirtuado, nem ter a sua função substituída pelo legislador, 
tornando-se inconstitucional qualquer ato desta natureza. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal assim decidiu 
sobre o tema: 

"SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO PROIBIDA. A razão de ser da 
parte final do inciso IV do artigo 7º da Carta Federal - "...vedada a 
vinculação para qualquer fim;" - é evitar que interesses estranhos aos 
versados na norma constitucional venham a ter influência na fixação do 
valor mínimo a ser observado. 

O sentido da vedação constante da parte final do inc. IV do art. 7º da 
Constituição impede que o salário-mínimo possa ser aproveitado como 
fator de indexação; essa utilização tolheria eventual aumento do salário-
mínimo pela cadeia de aumentos que ensejaria se admitida essa 
vinculação (RE 217.700, Ministro Moreira Alves). 

O uso do salário-mínimo para a formação da base de cálculo 
de qualquer parcela remuneratória ou com qualquer outro objetivo 
pecuniário (multas, indenizações, pensões etc.) esbarra na vinculação 
vedada pela Constituição da República. 

Por essas razões, na emenda, estabelece-se o valor de R$ 
1.356,00, para a multa a ser cobrada pelo descumprimento das normas 
reguladoras do trabalho rural, que corresponde ao valor proposto pelo autor 
do projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 323, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1-CAS 
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Dê-se ao caput do art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973, na forma que dispõe o art. 1º do PLS nº 323, de 2013, a seguinte 
redação: 

“Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão 
punidas com multa de R$ 1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta 
e seis reais) por empregado em situação irregular. 

 ...............................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador JOÃO DURVAL, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 462 de 2013, do Senador Aécio 

Neves, que altera a Lei nº 12.865, de 9 de 

outubro de 2013, que autoriza o pagamento de 

subvenção econômica aos produtores da safra 

2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol que 

especifica e o financiamento da renovação e 

implantação de canaviais com equalização da 

taxa de juros e dá outras providências, para 

estender aos Municípios da área de abrangência 

da SUDENE dos Estados de Minas Gerais e 

Espírito Santo os benefícios de que trata esta Lei. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

462 de 2013, do Senador AÉCIO NEVES, que altera a Lei nº 12.865, de 9 

de outubro de 2013, que autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol que 

especifica e o financiamento da renovação e implantação de canaviais com 

equalização da taxa de juros e dá outras providências, para estender aos 

Municípios da área de abrangência da SUDENE dos Estados de Minas 

Gerais e Espírito Santo os benefícios de que trata esta Lei. 

A proposição contém três artigos. O art. 1º altera a redação do 

art. 1º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, párea estender a toda a 
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Região de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE) a autorização da concessão de subvenção 

extraordinária aos produtores fornecedores independentes de cana-de-

açúcar afetados por condições climáticas adversas referentes à safra 

2011/2012. 

O art. 2º do PLS nº 462, de 2013, condiciona a subvenção à 

prévia abertura dos créditos orçamentários correspondentes e limita em 

R$75,836.280,00 o montante da recursos nas áreas abrangidas pela 

SUDENE, mas não integrantes da Região Nordeste. 

O art. 3º trata da cláusula de vigência. 

Conforme a justificação que acompanha o PLS, os municípios 

de Minas Gerais e Espírito Santo, pertencentes à área da SUDENE, 

sofreram o mesmo impacto da seca que assola a região Nordeste, mas 

foram excluídos da possibilidade de receberem subvenção extraordinária 

aos seus produtores de cana-de-açúcar e etanol, em face de emenda 

supressiva durante a tramitação da Medida Provisória nº 615, de 2013, 

convertida na Lei nº 12.865, de 2013, na Câmara dos Deputados. 

Argumenta ainda o autor que a subvenção de safra proposta 

tem natureza meramente episódica, razão pela qual não dá origem às 

denominadas “despesas obrigatórias de caráter continuado”. 

O PLS nº 462, de 2013, foi distribuído às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

No Senado Federal, não foram oferecidas emendas perante 

esta Comissão no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 
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Inicialmente, cabe destacar que, conforme o art. 104-B, inciso 

X, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) compete a esta 

Comissão opinar sobre política de investimentos e financiamentos 

agropecuários, e endividamento rural. 

Os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, e 

regimentalidade serão oportunamente avaliados pela Comissão de Assuntos 

Econômicos, à qual cabe a análise terminativa da matéria. 

Com respeito ao mérito, acreditamos que o Projeto de Lei traz 

justiça e equidade no tratamento dos produtores atingidos pela grave seca 

ocorrida no ano agrícola 2011/2012.  

Observe-se que o PLS trata de produtores situados em 

municípios que, embora não pertençam à Região Nordeste, estão incluídos 

na área de atuação SUDENE justamente por que padecem das mesmas 

adversidades climáticas. 

Portanto, não há nenhuma razão para que os produtores de 

cana-de-açúcar mineiros e capixabas, igualmente afetados pela seca que se 

abateu sobre seus pares nordestinos, sejam excluídos da possibilidade de 

receberem subvenção extraordinária, cuja concessão foi autorizada pela Lei 

nº 12.865, de 2013. 

Não é demais destacar dentre os argumentos do autor, que o 

impacto fiscal da extensão proposta pela Proposição é desprezível para a 

União, mas representa importante auxílio aos pequenos produtores da 

Região. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 462 de 2013. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 462, DE 2013 

Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que 
autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de 
etanol que especifica e o financiamento da renovação e 
implantação de canaviais com equalização da taxa de 
juros e dá outras providências, para estender aos 
Municípios da área de abrangência da SUDENE dos 
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo os benefícios 
de que trata esta Lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção 
extraordinária aos produtores fornecedores independentes de 
cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 
referentes à safra 2011/2012 na Região de abrangência da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

..........................................................................” (NR) 
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Art. 2º Para fins do disposto no § 6º do art. 165 da Constituição Federal, 

combinado ao inciso II do art. 5º e ao art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a subvenção de que trata o art. 1º desta Lei somente será concedida: 

I – mediante a prévia abertura dos créditos orçamentários correspondentes; 

II – tratando-se das áreas abrangidas pela SUDENE, mas não integrantes da 
Região Nordeste, até o montante de R$75.836.280,00 (setenta e cinco milhões, 
oitocentos e trinta e seis mil e duzentos e oitenta reais). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É importante destacar que os municípios de Minas Gerais e Espírito Santo, 
pertencentes à área da SUDENE, sofreram o mesmo impacto da seca que assola a 
região Nordeste, mas foram excluídos da possibilidade de receberem subvenção 
extraordinária aos seus produtores de cana-de-açúcar e etanol, em face de emenda 
supressiva durante a tramitação da Medida Provisória nº 615, de 2013, convertida na Lei 
nº 12.865, de 2013, na Câmara dos Deputados.  

Na safra 2011/12, a produção de cana nas áreas da SUDENE localizadas no 
Espírito Santo e Minas Gerais atingiu, respectivamente, 4,180 milhões e 2,139 milhões de 
toneladas. Assim, o impacto fiscal da extensão ora proposta responde por despesas da 
ordem de R$75.836.280,00 (setenta e cinco milhões, oitocentos e trinta e seis mil e 
duzentos e oitenta reais), sendo R$50.160.000,00 (cinquenta milhões e cento e sessenta 
mil reais) por conta da safra do Espírito Santo e os demais R$25.676.280,00 (vinte e cinco 
milhões, seiscentos e setenta e seis mil e duzentos e oitenta reais) em face daquela de 
Minas Gerais.  

Essa estimativa foi considerada no âmbito do próprio projeto de lei, 
informando-lhe a confecção do art. 2º, onde não apenas se estabelece a exigência de que 
o subsídio se conceda somente após a abertura dos créditos orçamentários 
correspondentes, mas, também, onde se determina, inequivocamente, que as despesas 
com as áreas abrangidas pela SUDENE, quando não integrantes da Região Nordeste, 
fiquem limitadas aos R$75.836.280,00 (setenta e cinco milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil e duzentos e oitenta reais) aqui estimados. 

De mais a mais, cabe ressaltar que a subvenção de safra ora proposta tem 
natureza meramente episódica, razão pela qual não dá origem às denominadas 
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“despesas obrigatórias de caráter continuado”. Além disso, não se está atribuindo direito a 
quem quer que seja, tampouco dando causa a obrigações diretas de pagamento para a 
União. As providências propostas limitam-se, é muito bom que se diga, a conferir o poder-
dever de subvencionar importantes atividades da base socioeconômica do país, se e 
quando estiverem disponíveis os recursos necessários a tanto. 

Ademais, o impacto fiscal da extensão proposta pela Proposição é 
desprezível para a União. Mas, por outro lado, representa importante vetor de 
financiamento dos pequenos produtores da Região. 

Em síntese, a natureza geoecológica mostra que esses municípios 
apresentam as mesmas vulnerabilidades ambientais de municípios considerados no 
semiárido nordestino, razão primordial para que não sejam prejudicados, e para que 
possam ser beneficiados pelas políticas públicas governamentais para Região da 
SUDENE. 

Portanto, peço apoio aos nobres parlamentares ao presente Projeto porque 
ele pretende fazer justiça a esses agricultores, restabelecendo parcialmente a redação 
aprovada na Comissão Mista da MPV nº 615, de 2013, objeto de amplo consenso no 
Parlamento.  

Sala das Sessões, 

Senador AÉCIO NEVES 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013. 

Mensagem de veto  

Conversão da Medida Provisória nº 615, de 
2013  

Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 2011/2012
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 
o financiamento da renovação e implantação
de canaviais com equalização da taxa de juros;
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as
instituições de pagamento integrantes do 
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Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB);
autoriza a União a emitir, sob a forma de
colocação direta, em favor da Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da
dívida pública mobiliária federal; estabelece
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos
do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas
Leis no 11.941, de 27 de maio de 2009, e no

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou
suas subsidiárias para atuar na gestão de
recursos, obras e serviços de engenharia
relacionados ao desenvolvimento de projetos,
modernização, ampliação, construção ou
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de
violência; disciplina o documento digital no
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a
transferência, no caso de falecimento, do direito
de utilização privada de área pública por
equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de
produção e comercialização da soja e de seus
subprodutos; altera as Leis nos 12.666, de 14 
de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007,
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de
29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de
2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de
julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nos 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de
2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1o de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 
fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas 
adversas referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção 
prevista no caput, observado o seguinte: 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-
de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no 
caput, excluindo-se a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos 
respectivos sócios e acionistas; 

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a 
safra 2011/2012; e 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção da 
safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1o de agosto de 2011, observados os 

limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo. 
 
(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 16893/2013 

 Publicado no DSF, de 8/11/2013. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 19 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 383, de 2011, do Senador 

Walter Pinheiro, que altera o art. 25 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, para 

conceder descontos especiais nas tarifas de 

energia elétrica que for utilizada para 

irrigação e aquicultura.  

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ  

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA), cabe-me relatar o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 383, de 2011, de autoria do nobre Senador WALTER PINHEIRO, que 

altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para conceder 

descontos especiais nas tarifas de energia elétrica que for utilizada para 

irrigação e aquicultura. 

O art. 1º do PLS determina que os descontos nas tarifas de 

energia elétrica aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na 

Classe Rural, inclusive as cooperativas de eletrificação rural, serão 
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concedidos ao consumo nas atividades de irrigação e aquicultura, em 

qualquer hora do dia. 

O art. 2º estatui a cláusula de vigência. 

O PLS nº 383, de 20110, foi distribuído a esta Comissão e à 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que avaliará a matéria em 

caráter terminativo.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Em face do caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Econômicos caberá a análise do PLS nº 383, de 2011, quanto aos aspectos 

relativos à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, além das 

considerações quanto ao mérito da matéria.  

Dando continuidade ao processo de análise da Proposição, 

entendemos que nossa análise na Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária deve priorizar o mérito da proposição, nos termos regimentais. 

A esse respeito, observamos, inicialmente, que a contínua 

redução de custos na atividade agropecuária tem se estabelecido como 

condição de sobrevivência das unidades econômicas que compõem o 

competitivo setor primário de nossa economia.  

A despeito dessa busca incessante pela eficiência, a 

agropecuária brasileira tem se caracterizado, ao longo de nossa história 

recente, pela transferência de renda para os outros setores da economia.  

A extensão da tarifa especial de energia elétrica sobre as 

atividades de irrigação e aquicultura, independentemente da hora em que se 

dá o consumo, representa mais que um grande estímulo à agricultura que 

demanda tecnologia. O gesto significa reciprocidade com um setor que 

responde, como sabemos, por significativa geração de emprego e 

distribuição de renda no meio rural.  
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Enfatizamos a importância da energia elétrica para o aumento 

da automação e para a redução dos custos das atividades rurais, uma vez 

que o insumo se mostra parte relevante do custo dos cultivos irrigados e da 

aquicultura.  

Consideramos adicionalmente que, como acontece 

regularmente, a redução dos custos da produção agrícola resulta, como 

consequência direta, na redução dos preços dos alimentos no mercado 

interno, traduzindo-se em benefícios, sobretudo, para os consumidores de 

menor poder aquisitivo. 

A regulamentação do art. 25 da Lei nº 10.438, de 2002, por 

meio de resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 

previa a aplicação de descontos especiais na tarifa de fornecimento relativa 

ao consumo de energia elétrica das atividades de irrigação e aquicultura. 

Entretanto, esse desconto se aplica apenas sobre o consumo de energia 

elétrica verificado em um período diário contínuo de oito horas e trinta 

minutos, facultado à concessionária ou permissionária de distribuição o 

estabelecimento de escala de horário para início, mediante acordo com o 

respectivo consumidor, garantido o horário de 21h30 às 6h do dia seguinte. 

A Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, resultante da  

conversão da Medida Provisória nº 619, de 2013, incluiu dois parágrafos ao 

art. 25 da Lei nº 10.438, de 2013. 

O primeiro determina que as concessionárias e permissionárias 

de distribuição de energia elétrica poderão acordar a ampliação do desconto 

tarifário em até 40 horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de 

incentivo à irrigação e à aquicultura, sendo vedado o custeio desse 

desconto adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou por 

meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica.  

O segundo esclarece que a ampliação das horas semanais de 

desconto tarifário não poderá comprometer a segurança do atendimento ao 

mercado de energia elétrica e a garantia física das usinas hidroelétricas. 
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Por fim, cumpre destacar que a ANEEL tem historicamente 

interpretado restritivamente o conceito de atividade aquícola que, na nossa 

visão, já está estabelecido na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 

7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências.  

Segundo esta Lei, aquicultura é a atividade de cultivo de 

organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou 

parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob 

cultivo, equiparada à atividade agropecuária (classificada nos termos do art. 

20).  

Nesse sentido, seria mais apropriado, em todos os seus 

aspectos, que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

o Ministério da Pesca e Aquicultura determinem a jornada a receber 

tratamento tarifário diferenciado. Dessarte, apresentamos emenda ao art. 1º 

da Proposição para dar eficácia a essa posição, já considerando as 

alterações da Lei nº 12.873, de 2013. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 383, de 2011, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº        - CRA 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 383, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis 

às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive 

Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se 

verifique, em qualquer hora do dia, nas atividades de irrigação e 

aquicultura, definidas por instrumento próprio do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério da Pesca e 

Aqüicultura.  

Parágrafo único. O desconto tarifário de que trata o caput não poderá 

comprometer a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica 

e a garantia física das usinas hidroelétricas. " (NR)  

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 2014 

, Presidente 

 

Senador Acir Gurgacz 

                                                                             PDT/RO 

                                                                              Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 383, DE 2011 

Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, para conceder descontos especiais nas tarifas de 
energia elétrica que for utilizada para irrigação e 
aquicultura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 25 Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 

aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 

inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 

consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura, em 

qualquer hora do dia. (NR)"  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A atividade rural de plantio e a aqüicultura têm recebido justos incentivos por 
meio de desconto nas tarifas de energia elétrica, no período compreendido entre 
21h30min e 6h00min. Ainda assim, esse incentivo tem sido insuficiente para viabilizar 
economicamente essas atividades. 

Os países desenvolvidos vêem essas atividades como estratégicas, para 
prover segurança alimentar e para reduzir a pressão migratória rumo às cidades. Para 
isso, dão a elas fortes subsídios, tanto na produção quanto na venda dos produtos. Não é 
o caso do Brasil, cujos pequenos agricultores e aqüicultores se vêem obrigados a 
competir, num mercado que beira a concorrência perfeita, com grandes produtores 
nacionais e de outros países. 

Mesmo com os descontos já previstos na legislação, as atividades de 
irrigação e aqüicultura não têm conseguido o lucro necessário para sustentar seus 
negócios. Ademais, elas ficam limitadas a um período que desrespeita o ciclo normal de 
sono-vigíla dos trabalhadores. 

O risco das atividades de produção primária de alimentos é muito alto, 
principalmente para os pequenos produtores. Esse risco tem levado vários pequenos 
produtores à falência, o que só reforça a tendência de esvaziamento do campo e inchaço 
das cidades. 

A extensão do desconto tarifário para as 24 horas do dia proporcionaria ao 
homem do campo maiores condições para a sua fixação no campo, para mais 
oportunidades de emprego e para geração de renda no meio rural, reduzindo o inchaço 
populacional das cidades. 

Conto com o apoio dos meus Pares para a aprovação desta proposição, que 
teria um impacto extremamente benéfico para o País. 

Sala das Sessões,  

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, recomposição 

tarifária extraordinária, cria o Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (Proinfa), a Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 

sobre a universalização do serviço público 

de energia elétrica, dá nova redação às Leis 

no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 

maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 

1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o ...................................................................................... 

.................... 

Art. 24. ................................................................... 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 

Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e  

 

 

 

 

aqüicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta 

minutos) de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de 
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distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, 

mediante acordo com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m 

(vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 2005) 

 

Art. 26. ........................................................... 

Art. 32. .............................................................................. 

 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 

 

 

 

 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 

última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 06/07/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado no 327, de 2013, do Senador 

Romero Jucá, que altera a Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa, para explicitar 

sua aplicação ao ecossistema do lavrado. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) n
o
 

327, de 2013, do Senador Romero Jucá, que altera a Lei nº 12.651, de 25 

de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para 

explicitar sua aplicação ao ecossistema do lavrado. 

A Proposição compõe-se por dois artigos. O art. 1º altera o art. 

12 da Lei nº 12.651, de 2012 (Novo Código Florestal), para incluir um § 1º, 

renumerando-se os demais, para determinar que os percentuais de Reserva 

Legal definidos nas alíneas b e c do inciso I do caput aplicam-se às 

fitofisionomias do ecossistema do lavrado, conforme regulamento. 

Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 

argumenta que, segundo o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 

(INPA), embora seja parecido com o cerrado, o lavrado tem características 

próprias que o tornam um ecossistema único, localizado entre o Brasil, a 
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Guiana e a Venezuela, e o Estado de Roraima detém cerca de 70% desse 

complexo. 

A intenção com essa proposta é explicitar que valerá para o 

lavrado o percentual de 35% de Reserva Legal se a vegetação da área for 

identificada como de cerrado, e de 20% se for reconhecida como de 

campos gerais, conforme o que dispuser o regulamento. 

Distribuído às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa, não foram 

apresentadas emendas ao PLS nº 327, de 2013. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso IX do art. 104-

B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 

às áreas de utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 

genéticos. 

Os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, serão tratados no âmbito da CMA, à qual caberá a decisão 

terminativa. 

Com respeito ao mérito, entende-se importante o Projeto de 

Lei em análise.  

Lavrado é o termo localmente usado para a região das savanas 

de Roraima. No entanto, trata-se de um ecossistema sem correspondente 

em outra parte do Brasil, com elevada importância para a conservação da 

biodiversidade e dos recursos hídricos. O agronegócio representa hoje o 

principal vetor de impacto ambiental no Lavrado, ao lado da grilagem de 

terras, pecuária extensiva e olarias. O crescimento urbano desordenado é 

outra preocupação importante, pois este ambiente abriga mais de 80% da 

população em menos de 20% da área física do Estado de Roraima. 
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Como o Lavrado não possui nenhuma unidade de conservação 

desenhada especificamente para abrigar parte da diversidade de ambientes 

ali existentes, torna-se importante estabelecer critérios claros sobre as 

possibilidades de sua ocupação produtiva, à luz do Novo Código Florestal, 

delegando tal tarefa conservacionista às Áreas de Reserva Legal, 

juntamente com as Áreas de Preservação Permanente. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 327, de 

2013. 

Sala da Comissão, 13 de fevereiro de 2014 

 

, Presidente 

 

Senador Acir Gurgacz 

                                                     PDT/RO 

                                                      Relator 
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PARECER Nº         , DE 2014 
 

 

 
Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 491, de 2013, do Senador Mário Couto, 

que dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º da 

Lei n
o
 10.779, de 25 de novembro de 2003, a fim de 

permitir a concessão do benefício de seguro 

desemprego a catadores de caranguejos e mariscos, 

devidamente registrados nas colônias de pesca de 

suas regiões, e dá outras providências. 

 

 

 

 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Deu entrada nesta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA) o Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2013, do Senador Mário Couto, 

que altera a Lei nº 10.779, de 2003. A proposição visa estender aos catadores 

de caranguejos e mariscos o benefício do seguro desemprego no valor de um 

salário mínimo mensal, durante o período de defeso, na forma prevista para os 

pescadores profissionais artesanais, nos termos do art.1º da referida lei. 

O Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2013, garante ainda que o 

período de defeso, fixado para a atividade pesqueira pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA), também passe 

contemplar as espécies de caranguejos e mariscos. 

O PLS nº 491, de 2013, foi encaminhado inicialmente a esta 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), devendo, após exame, 
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seguir para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) cabendo à última decisão 

em caráter terminativo.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

 

No que tange à constitucionalidade, à regimentalidade e à 

juridicidade, não há vícios que prejudiquem a proposição em apreço. O texto 

segue a boa técnica legislativa, sendo dotado de clareza, concisão e 

objetividade. 

No que se refere ao mérito, nos termos do inciso V do art. 104-B, 

do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria constitui iniciativa de 

grande relevo na medida em que normatiza o exercício profissional dos 

catadores de marisco e de caranguejo, garantindo-lhes uma renda na época de 

defeso, ao mesmo tempo em que proporciona o rearranjo da produção, 

organizando a catação em função da sazonalidade da atividade. 

Em 2011, segundo dados do IBAMA, a produção de mariscos foi 

de 16 mil de toneladas, havendo ainda mais de 10 mil toneladas no caso do 

caranguejo. Esses números dão conta da importância da produção que, nos 

dois casos, conta com a participação de milhares de trabalhadores artesanais.  

Portanto, o PLS nº 491, de 2013, constitui iniciativa de grande 

mérito, na medida em que consolida a atividade profissional de um grande 

contingente de catadores de marisco e de caranguejo garantindo-lhes maior 

estabilidade e sustentabilidade. 

 

 

 

III. VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 491, de 

2013. 
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Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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